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õõâ interpretação da Súmula/TCU 247 não pode sc restringir à sua literalidadc,
quando ela se refere a intens. A partir de umb interpretação sistênüca, há dc sc
entender itens, lotes e grupos".

E um dos aígumcnios mais interessantes a sc cv r em conta na hora dc optar ente I'rEM ot} LOTE é a
capacidade operacioaa da unidade para }.idas com diversas ccDtratos. Isso bem entendido ao

No Acórdão n' 2.'?96/2013, Q TCU ②sevcra quc a "q pçlppççÇiyq $ç !dpi:p $ f! :$:$$EO.ç s ç !!tza! $
por um torDO de servidores reduzido pode sc enquadrar. e]n nossa visão, ]ia exceção Drevistil ní} $úm.ula n'
247, de que haveria nreiuízo para o conjunto dos bens a $grem gdaujridüs".(gritou-sç e negritos-se). ].ogip~ a
possível ineficiência na gestão e fiscalização de serviços, oriunda muitas vezes de uma aclministraçâo comi quadro
pessoal dc servidores bastante reduzido, como acontece, em inúmeros C)rgãoT;/Entidades: pode, níl visão clo TC:U,
servir de supedâneo para utilização do critério global.

O próprio TCM/CE já se manifestou através do Acórdão na 688/20]7, da lavra do Nobre Conse]])oiro-
Substituto, Dr. Davas Santos Matos, quc julgou o processo 2011. MRU.PCS.1.0147/]2, pela possibilidade de
jujgamcnto por lotes, a saberá

;(-.) No entanto. a adjudicação pot' lote, també]l] autorizada pcja nleslnn nortua: não
pode ser descarnada, razão pela qual continua no leque dc cscollias do gestor
público'

2.3.16. 1sf:o posto, optou-se por adorar um pregão do tipo menor preço por lote,' ao invés de um pregão çom base no
menor preço por item, por entender quc a contratação dessa forma ser④ mais conveniente, arame.ataria a
uniformidade dos 'ç'dores e fornecimentos, e reduziria os riscos de conflitos. Além disso, mesmo em $e tratando de
licitações de tipo menor preço por lote, os valores por item ainda assim deverão ser levados cm consideração) e
feri.ficado $ua coerência evitando-se distorções nos valores para cada item eiltvi$itas a realidade mcrcadolé)giba.

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS
3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor dc Cotitçâo dc Prcçcls do
Município de Tianguá/CE, constando nos autos do processo.

4. .JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE »O OBIETO
4.í.A pfcscnte corar:ttação visa prover os órgãos se ici a ies de empresa quali-Geada para conduzírcvcnlos l)úbiicos

impor a tes e sigBi$cativos, «cabe ecesdo coaíaíos de nãt {ezapfotocola{, culiuial, espoftiva, social e polííim para
as i)ivcrsas Serre ilíias do & u icípio de Tiaaguá-Ce.

4.2. JUSTIFICATl\rA REALIZAÇÃO l)E PREGÃO PRESENCIAL,
4.2.1. ãnviabilidiide di! utilização do pregão na forma eletrâníca deverá seí justiÍâcada. Verifica-sc, portanto, blue para
a execução do ojãcto oía tratado faz-se inviável a realização do Pregão. na forma clctr6níca, vez que se trata de
serviços a serem prestado nos ]imítes da sede do Município de Tianguá-Ceará, ao qual realizar o presente certainc dc
forma eletrõniça poderá comprometer o sucesso do certame, no presente caso, conforme fundamentos que seguem
expostos, a modalidade Pregão Presencial sc mostra pertinente ao caso. No quadro atual, considerando que o objcto é
de utilização corriqueira e de forma parcelada, para facilitar a execução do contrato e as permanentes solicitações dos
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serviços }icítados, 'visando uma meilior }ogísíica e atendimento imediato das ! ecassidad«s da A.diiúnistração, fica
requerido pelas $eçíeiaãas se icitantes q e o processo Bcit:aÍório seja realizado na modalidade de pregão presencial,
além de propíc;aí maior oportunidade aos fornecedores locais e regionais, fomentando assim a economia c o
desenvolvimento sustentável do município c região. Vale salientar que as miürocmpresas e empresas de pequeno
porte local e regional, foco nesse tipo de contratação, em sua maioria, não são cadastradas no sistema de pregão
clctrânico utilizado pela Administração Municipal, tendo as mesmas dificuldades em se cadastrar nesse tipo de
plataforma devido a exigências de documentos para cadastro, dispêndios financeiros com taxas de utilização, além
do interesse de participação apenas em licitações do município e região, isso caso os municípios circunvizinhos
utilizem esse mesmo sistema. Portanto a adição da Forma eletrõniça reduzirá drasticamente o unia..ct'se dc
competidores, gerando risco da licitação restar deserta ou :fracassada. Diante do exposto resta comprovado
vantajosidade da adição do Pregão Presençialpara objeto em tela.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em OI(uma) via em papel titnbra(to ou com carimbo do interessado:
manuscrita em lletra de :comia ein tinta }tão lavável ou confeccionada por máq\!ina, impresso por computador ou
ciuaiquer processo eleaânico, datada c a$s nada(sobre {} udmbo ou cquivü crie) ?elo {iiniar üu pfeposío: sem
emendas. x.asuías õu eatfeiinhas
5.2. A prollosü de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo do edital, con ando:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Município de Tianguá/CE;
5.2.3. Razão socia], CNPJ, endereço, inscrição cstadua]ou municipa] do proponente, conforme o caso, e se ]louver,
número do telefone/fax, e endereço eletrânico;
5.2.4.Prazo de execução:Os serviços deverão ser realizados em até 24(víntc c quatro) horas a contar do recebimento
da Ordem de serviços.
5.2.5. 1'vazo de validade não inferior a 60(sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de Medida consignada no edital, com a
respectiva marca, bem como valor global da proposta de preços por extenso
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não especiücarem a marca dos
serviços cotados, bem caldo cotar marcas inexistentes no mercado.
$.2.7. Os vdorcs unitárias e totais em algarismos de cada item colado, e conloane a casos o \alar global do
ioi.e/item e da proposta em u garislaos e po{ extenso.

5.2.9. Declaração da !icita]]te que, lias valores apresentados acima, estão inclusos todos os itluÍos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, scgurcis, deslocamentos de pessoal, custos e demais
despesas que possam incidir sobre o :fornecimento !imitada;

O SOB:
5.3. Os preços constantes da proposta dc preços do licitante deverão conter üpçnas duas casas decimais após a
vírgula. cabendo ao licil:ante proceder üo anedondamento ou desorezar os números após as duas casas decimãs dos
centavos. e deverão ser cotados cm moeda corrente nacional
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitanle, não Ihe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação dc erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço poí item, ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais,
prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote, sotnatório ou a multiplicação errada não
implicará na desclassificação da !iciÍantc no referido !ote ou propostas podendcl ser sanada: desde que previamenEC
auíclfizada pelo ciianÍe. Caso aão aatoíizado a ret ficarão acima referida, o {teln/bote ou a proposta respectiva será
desc[assiÊcada. Tanto a divcrgênc a ( ío a auíodzação ou recusa de Ted6mção por pane da ]ÍciÍante deverá
constar em ata.
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5.fi. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
S.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua integralidade
5.7. A apresentação da proposta de preços iizplicí! aa ciê cia cíafa de todos os termos do edital c seus anexos, cm
especial quanto à especificação dos serviços e us colldições de participação, competição, julgamento e formalização
de contrata, bcm como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e ã legislação aplicável, notaciamente a Lei
N'. l0.520/02 c l.,ei N'. 8.666/93, alterada e consolidada
5.8. Na análise das propostas de preços o Pregoeiro observará preferencialmente o preço unitário, üicultando-llle,
porém, segundo critério de conveniência e oportunidade otlservar o preg) total
S.9. Seta desc$assi8cada a píoposiít de preços apíese t:ada cm dcs«)nfoímidade com wíe item.
5.10. Somente serão aceitou os doctlmentos acondicionados no envelope "A" nã:o sendo admitido o recebimento pelo
Pregoeiro, dc qualquer outro documento, nem permitido à hcitante fazer qual(!uer tldendo aos entregues dcl
Pregoeiro

6. DA HABILITAÇÃO
6.:i. Os i teressados aão cadastrados no Município de Tia8guá/CE, aa forma dos artigos 34 a 37 da Lei N'. 8.666/93,
alterada e consolidada, llabilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo
relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a suü aul.enticidade e o $eu prazo de validade.

ó.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO J URÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no regi itro público de empresa mercantil da

a Cümelcia!; devendo, ao casal da {ei a e $e : s cafsd, ã! a o agê cia: apr«Catar o }egisiro da Jeaia jade

opera com averbação no registío da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU
ÚLTIMO ADITIVO CONSOLll)ADO em vigor deva.damellte registrado no registro público de empresa mercantilda
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
aprece a o {egisÍro da judia oodc opera çom avefbação ac re⑧sffo da 3ü& a o íe em sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTll'UTIVO, no casa de sociedades simples - cxccto cooperativas no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da dirctoria cm exercício; devendo, no caso da licitantc scí a
sucursã, ülialou agência, aprescrltar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
çom averbação no Cartório onde Lem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tli tardo de empresa nu sociedade estrangeira em tuncinnamcnLo no
País. e ÂTO DE REG SORO D8 AUTOíÃiZÀÇÂO ?ARA FUNCIONAMENTO exiledido pe:o órgão campetenle.
quando a atividade assim o exigir.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TjiABALHl$TA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadasho Nacional de Pessoas Jurídicas(CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição na cadastro de contribuintes estadual (F[C} ou municípa], oonrormc o caso sc houver
relativo ao domicí io ou sede do }icit:arie, ilerüacnÍe ao seu ramo de afinidade e compatível com o objeio con r i ua3;
6.3.3. Prova dç Regularidade relativa aos Tributos Federais c Dívida Atava da União (inclusive contribuições
sociais), com base na PorLarja Cclnjunta RFB. PGFN n' 1 75 L, dc 02,-10,r20] 4;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licítantc;
6.3.S. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da liçitante(Geral oulSS);
6.3.ó. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTSl;
6.3.7, p:nova dc ânexÍsíêacia de débil:os iltadimplidos peíaaf.e a 3BsGça do Tfaba ho, mediaai.e a apícsc ração dc
Certidão Negativa, nos tempos do Título Vll-A das Consolidações das Leis do 'Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
n' 5.452, de I' dc maio de 1943.
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6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÕNIICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão negativa dc falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoaljurídiça;
6.4.2.Balanço patrimonial e demonstrações contábcis do último exercício fiscal ou social.(inclusi\ e: TERMOS DE
ABERTURA E ENCERRAMENTO do ].i\ro Diário), iá exigíveis e apresentados na Forma da ]ei, devidtimcntc
rcgistrado na junta comercia] da sede da ]ícitante, constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das
folhas nos quais se aclla transcrita, que comprovem a boa situação üna«lçeira da empresa, com vistas aos
comptoalissos que {eTá de assim;r caso file seja adjudicado o objeto !iciiado, comprovado através do cálculo dos
índices con ágeis, (!cvidameaÍe assinado pe o ;o dador fesln sável sendo vedada saa subst lição pof })aÍaltceeçs oa

balanços provisórios, podendo sef atualizados par Índices oficiais qLtando cncc]-fados há !Dais dc 03 (três} ]llesw da
data de apresentação da proposta.

a) As empresas optante do simp]es nacional deverá apresentar acompanhado do balanço c demonstrações contábeis a
declaração d$ 1nfomiaçõcs Socioeconómicas e Fiscais(DEFIS) para verificação da veracidade das informações

6."4.2.11. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim
apresentados
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

b) Sociedades empreséHas, çspcciHcamen e no caso {ie sociedades anâ { !as regidas pe]a Lei n'. 6.«]4/76
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicíjia da licitante; ou publicados na imprensa oficial
da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou,
ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Rçgistro Ci\ i] das Pessoas jurídicas do ]oça] dc sua sede; çitso a sociedade
simples adotc um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeiliar-se às normas aladas para as sociedades
empresárias, inclusive quanto ao regisLro na Junta Comercial.
d) As empresas consútLúdas no ano çm curso: deverão apresentar demonstrativo do Balançi} dc Abertura,
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da licitante, assinado pelo sócio gerente
ou difcíor e pelo contador :ou outro píofissioflal equivalente, devidanicnte registíado oo Consel})o RegÍnna! de

6.4.2.2. Entende se quc a exl)cessão "na forma da lci" constante no item 4.2.5 1; no mínitllo: {nn mínimo Balanço
Patrimonial, DRE - Demonstração do Resultado do Exercício, DLPA - Demonstração dc Lucros e Perdas
acumulados, devidamente rcgistrado na junta comercial da sede da licitante, Termos de abertura e dc encerramento,
devidamente registrado ou autenticados nü junta comercia] da sede da licitanle).

6.4.2.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.

6.4.2.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresenta-]o na forma da ]ei

6.4.2.4.1. En cada-se que a expr«são "na forma da ei" constante no item

6.4.2.5engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE Deimonstração do Resultado do Exercício;
c) DLPA - l)cmonstração de Lucros e Perdas acumuladosl
d) Termos (]c abertura e do encerrmnento do Livro Diários
e) Recibo d$ entrega de escrituração contâbi] digital;(Para efeito o que determi la o Art. 2
6 da novembro de 2018);

do Decreto N' 9.555, dc
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OBS': A autentícação delivros coutábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Rcgístro do Comércio, poderá sci feita
pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto n ' 6.022, de 22 dc janeiro de 2007, por
meio da apresentação dc escrituração contábíl digital, na :fom)a estabelecida pela Secretaria da .Receita Federal do
Brasildo fvlinistério da Fazenda. (Art. I' do Dccrcto N' 9.555, de 6 de navembiü de 2018)

6.4.2.6. As cópias deverão ser originárias do ]],iwo ])bário constante do SPED

6.4.2.7. A Escri oração Diga a! de\;erá es ar de acordo con as nsirüções Normativas(RFB n' ]420;/2(}}3 e ] FB no
3 594) [jue ajam do Sistema Público de EscriM ação iligiü! - SPED, Faia maiores infoínxações, vefifici í a site
WNW.íeceii:a.gov.í)f, no ]ink SPED. F'içando a exigêllcia de apresentação do Balanço Patfimonia do úililno exercício
social, a ser apresentado no prazo que determina o aít. 5' das }nsi.rações Normal.ovas da RFB, hein como o {4t.tc

determina a Ju ísprudência no Acórdão TCU n'2.669/20]-3 dc rclatoíia do Ministro Valmií Campeão.

6.4.2.8.Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade :lln:anceira da empresa, ei conformidade
com o art. 19, incisa XX]V da Instrução Normativa n' 06/2013- MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo
dos índices finance.idos, sendo qualificadas 'apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as
seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), maior que um (>1), So]vência Geral (SG), maior quc um (>1) c Liquidez Corrente (]-C}, maior quc um (>1),
cumuJativamcnto, resultantes da aplicação das fóm)Dias:

LG Ativo Circulante + Rcalizávcla Longo Prazo

Passivo Circulante r Exigível a Longo Prazo

SG = Atino Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Atino Circulante

Passix o Circula,nte

6.4.3. As empresas que apresentarem índices fefiores a }(um) e ! (!uaiquer dos índices de i,iqoidez Gelam <LG) e
Liquidez Corrente(i-C), bem como So:\ ê:leia Geral(SG) deverão ccmpTo\'ar paErimânio líquido de 30%(dez por
cento) do valor total estimado da conirataçãa ou do item peítinenie

6.5, RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.]. Atestado dc desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica dc direis.o público ou privado, com
identificação c Erma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de ativida(]es
compatívelcom o objeto da licitação.
6.5.2. Conlprovanle dc Inscrição da Pessoa Jurídica junto ao Consclllo Regional de Administração-CRA;(I'ara os
Lotes02, 03, 05, 08, 10, 1], 14, 17, 22, 25, 29).
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6.5.3. Certidão dc Rc⑩st.ro da Pessoa Jurídica junto ao Clonselho Rcgiclnat dc Engenharia, Arquilctuía c Agronomia --
CRIA, que co! ste responsável(cis) {écdço(s) cona aptidão para desempen:la de aEividade pertinente ao ot)icía da
Licitação; (Pal'a os ],otes01, 04, ] 3, 16, ] 5, ] 8, 19, 21, 23, 24, 27, 28, 30, 31, 33j 35 e 36)
6.5.4. Dcclar;ição de que a empresa, se vencedora. será responsável pela emissão da ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica). quando necessário, junto ao Conselho Regional dc Engenharia c Agronomia -- CRIA, de
responsabilidade técnica pelos serviços de montagem, desmontagem e operação dos palcos, sisa.cma dc iluminação c
sistema de sonorização;
6.5.5, A? weaíar comprovação da icilanie de possua eB} seu quadro pefmaneaie, a d a prevista Q preâmbulo
deste Edital, Engenheiro Civil (para os Lotes 04, 13, 15, 23, 24, 28, 31, 33 e 35) c de Engenheiro Elétrico (para
os [otes 01. ] fi, ] 8, 19, 21, 27, 30 e 36), devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor do no mínimo
de 0](um) atestado ou certidão de respansabilidadc técnica, com o respectivo acervo expedido pelo Clima ou CAU:
emitido por pessoa jurídica dc direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), serviços de
Engenharia de características técnicas similares as do objeto ora licitada. não se admitindo atestado(s) (te fiscalização
ou supervisão dos serviços
6.5.5.1. A Lici]anee deverá comprovar a vinculação de Engen] eito Civil (para os i..cites 04, í3, 15, 23, 24, 28, 31, 33
e 35) c dc Engenheiro E]étrico (para os ]otes 0] . 16, ] 8, 19, 21. 27, 30 e 36), do seu quadro funcional permanente, pot
meio de um dos seguintes documentos:
a) Carteira de Trabalho e Previdência Sacia:((:n'PS) devidamente assinada;
b) Contrato de Prestação de Serviços cejehrado de aço rdo com a legislação civil comum;
c) Contrato Socialdc} bcitante em que conste o profissional coma sócio ou apresentação da ALa dc Eleição c posse (ta
at }a! direto:"ia devidamcn& reis fada ao órgão competente no caso dc Difcíot .
d) Declaração de contratação futura do prntissionn] detentor do atestado apresenlado, acompanhada da anuência deste
(Acórdão ]446. 20]5 Plenário)
6:5.6. Compromisso de participação do responsável legal da elnpíesa, declarando que o responsável técnico
participará permanentemente, a serviço da proponente, dos serviços objeto dest:i ]icítitção referente aos ]-..ates 01, 04,
13, 16, 15, 18, 19, 21, 23, 24, 27, 28, 30, 31, 33, 35 e 36

6.6. DEAIAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração .de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N'. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10.'] 999, e ao incisa XXX]]], do art. 7o, da Constituição Fcdera]; não emprega menores dc] 8(dezoito) anos cm
trabalho soturno, perigosa ou insalubre. nem emprega menores dc L6(dczesscis) anãs em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de }4(quatoíze} abas, conforme made o cona aa c dos anexos dçstç cditaí;
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a íicitantc não foi declarada inidânca para licitar ou com:raiar
com a admillistração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N'. 8.666/93 e da inexistência de fato
supervelliente impeditivo da habilitação, Brando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
conforme lnode]o constante das anexos desta cdita](ar1. 32, $2', da Lçi N'. 8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE. A FASE...D.! ⓑ

6.7. As pessoas físicas interessadas em participar da presente licitação deverão .apresentar documentos compatíveis,
incluindo todas as declarações, çom os solicitados no item 6. t
6.7.1. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Tianguá/CE, a documentação mencionada fIOs
subitcns 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado deIRcgistro CadasEral (C'RC) junto ao

canstantcs), acompanhado dos documentos tratados nos subitejls 6.5 e 6.6. cuja autenticidade e prazo de validade
serão analisados pelo Pregoeiro.
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6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município dc 'rianguá/CE deverá também
cncontrar~se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.9. Para a habilitação jurídica, o liçitantc dcvcrá, nos documcntas exigidas neste instrumento. demonstrar a
compatibilidade dos seus oUetívos sociais com o Dueto da licitação.
6.10. As ccrddõcs dc comprovação de regularidade, bem como as de falência c concordata/recuperação .judicial, cêlso
exigidas ncs c cdila!, quc aão apresentaram expressamente o seio Feriado dc validade, deverão {er sido eiliíi(tas aos
6Q(sessen a dias an odores à dam marcada para Q rcwbílwün dos envelopes
6.}].. A documentação co síanee dos eRveíopes de habiíítaçãc que forem abertos i:ltegíaíá os : !os {io processo
ici a órío e não será devolvida.

6.!},1. Os e1lveiopes com os documentos relativas à habilitação dos íicitantes ?lão declarados ciassíâcaí$os ao final
da .fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão- Os documentos não retirados
peímaneçelão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 30 (trilha) dias cflrrcnLcs à disposição dos
respectivos lícitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.12. Será inabi]itado o ]iciunte que não atender as exigências deste edital refere:ates à fase de l)abilitação. bem como
apresentar os documentos defeituosos cm seus conteúdos c Forma.

7. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
7.1.As despesas decorrentes da contratação do ob.feto deste termo de referência correrão à conta dc recursos
específicos consignados no vigente Orçamento Municipa], inerentes a SECRETARIA MUN]C]PA].. DE ET)t.]CAÇAO:
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALF10 E ASSISTÊN'CIA SOCIO\l SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ECRETARTA MUNICIPAL DE TURI'SMO, SECRETARI'A M'UNT(:.EPAL DE
AGRICULTUliA, PECLFÃRIA E DESENVOLVIMENTO SUBI'ENI'ÁVEL, SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE
ESPanTE E l.AZEi{, SECRETARIA hrUNICtPAL DE ADhítNISTRAçÃÕ, SECRETARIA DE INDÚSTRIA. cohlÚiiclo
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E EMPREENDEDORISMO.

8. DA FORMALIZ ANÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respçclí\a Ata dc
Regí$tro de Preços, subscrita pelo Município dc Tianguá/CE, arfa\és da(s) Secretaria(s) hluniçipal(is)
representada(s) pelo(s) rçspççüvo(s) seçrelário(s), e o(s) licilanle(s) vencedor(cs), que observará(ão) os Lermos do
Decreto no 7.892, de 23 de Janeiro de 20]3, da Lei N'. 8.666/93. da L$i N'. 10:520. 02. deste edil.alc dc]nais normas
pertinentes, bem como da Lci 123/2006 c ].47/201-4 c suas all.craçõcs c Acórdão n' 2957/2011, TC 017.752.'2011-6
de 09/11/2011
8.1.1. O modelo da ata de registro de preços a ser celebrada, integrará o edital do pregão.
8,1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da legislação aplicável, deverão obedecer às
disposições elencadas na Ata de Registro de Preço.
8.2. HomoloÉyda a licitação pela autoridade competente, o Município de Tianguá/CE convocará o(s) licitante(s)
vencedor(es} parir zlssinaEura da Ata de Resistia de Preços, que Firmara o compromisso para futura contratitção an rc
a$ partes, Feio prazo prevista, aos termos do lnodeio qBe iateⓒará olEdila.i
8.2.}. O ie a íe vencedor !erá o prazo de C)5(cinco) dias Úteis. çcnÍado a partir da coilvocação* para $ bsçfcver a

Aía de Regas fo de p'regos. .Este prazo poderá se prorrogado uma vez, paf iÉua: ?cilada, quando soiiciíado pac
ici ante vellcedo} dtliaaÍe Q seu {raascilfso e desde qee ocoaa justo !noi:ávo ace Q !»]a b4unicípio de Tiaegtlá i'CE.
8.2.2. A rwlisa iÜt seibcada ou a carência de justo motivo {ja vencido a dc pião foímaiiza: a Ata de Regisi.}o dc
Preços e não aprweniaí os documentos exigidos ao item 8.2,].. no prazo esübc]-:cÍdü, sujeitará a ]iciÍaníe à aplicação
das peaa[idadcs previstas no edital c na ]egíslação perúnentc.
8.2.3. Sc o {iciüntc vencedor não assinar a Ata de Regístro de Preços ou não a;lresentar os documentos exigidos no
item 8.2.4 no prazo cstabe]ecido é facultado à Administração Municipal invocar os ]ícitantcs ren anesccnlcs,
respeitada a ordem de clasgíücação ílinal das propostas, para negociar com o$, mesmos, com vistas à obtenção de
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na
pianílba dc custos dos autos do processo.
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8.2.5. A conuatação com os licitantes registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio dc
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de serviço/fornccimcnto ou outro
instrumento hábil, conforme o &rt. 62 da Leí oo 8.666/93.
8.3. Incumbira à Administração providenciar a publicação do extrato :da Ata de Registro de Preços nos quadros de
aviso dos órgãos públicos municipais.
8.4. A Ata de Registro dc Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto no 7.892, de 23
de Janeiro de 2013.

8.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus juríd:ices e }egús e&:idos a partir dela de sua assina uía e viga á pe Q
ilfmo de }2(doze) meses. improfragáveís
8.6. A Ata de Regístro de Preços não obriga Q Município de Tianguá/CE a firmar qualquer contratação. nem ao
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especíHcas para contratação do objeto, obedwida a
[egis[ação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da 'execução dos serviços/]]órnecimento,
em igualdade de condições.
8.7. O direito de preferência de que trata o $ubitem anterior poderá ser exercido 'pelo beneficiário do registro, quando
o Município de Tianguá /CE optar pela contratação dos serviços/fornecimento cujo preço está regísUado, por outro
meio legalmente permitido, que leão a Ata de Registro dc Preços, c o preço cot,ado neste, for igual ou superior ao
registrado.
8.8. O preço reais ra(!o e aos respectix os contratados serão divulgados no (!tJadro de {ivisos (to Município (!c Tiangtlá
'eE c 8ca ão à disposi@o de a i:e 8 vigência d& Ata dc Regis{ o de ?íeço$.
8.9. O Município de Tianguá /CE moliitoraíá, os preços rcgistrados, avaliará o mercado çonsíanicincntc c poderá
rever os preços registrados a qualquer tempo, cm dccorrência da redução dos preços praticados no mercado ou dc
fato que eleve os custos dos serviços/fornecimento registrados.
8.9.11. O Município de Tianguá /CE convocará a CONTRATAIDA para negociar o preço registrado e adequa-Jo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
8.10. Antes de receber a autorização de execução e caso sqa frustrada a negociação, o detentor do regístro poderá ser
liberada do compromisso assumida, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se sttpeíior ao
preço íegistrado, por fato supetvcntentc.
8.í!. .Ei= qua quer hipóiesc o$ preços deão e es da revisão aão poderão ffapassaí aos píatiç:!<!os }lo mcrcitdo,
malttendo-sc a diferença perwíltuaí apurada CRtíe o valor originalmente consi,ante da proposta píc«)s ccintfatada €
aquele vigente no mercado à época do registro -- equação cconâmico-linanccira.
8:12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerado os preços quc forem iguais ou inferiores à
média daqueles apurados pelo Município de Tianguá /CE para determinado item.
8.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocada, o Mutticípio de Tianguá /CE poderá convocar os
demais c]assiücados para forma]izarcm o Rcgistro de seus Preços, nas mestras condições do ]o co]ocít(]o ou revogar
a Ata de Registro de Preços ou parte dela.
8.14. Desde que devidamente justificada a vadiagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participttdo do certame

8.í4.]. O qual í alvo decorTeai:e das adesões à ata de registfo de preços {lão {ndefão exceder, pof órgão ou cni,idade,
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatória e registrados na ata dc registro de
preços para o órgão gcrenciador e para os órgãos participalltes.

8:15. PRAZO DE \'IGÊNCIA
8.15.1. A ata de I'egistro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeítços a partir data de sua assinatura e vigerá
pelo prazo dc 12(DOZE) MESES. improrrogáveis.
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9. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
9.1. As obrigações decorrentes da licitação serão formalizadas através de CON'i'HIATO. celebrado entre: o Município
de Tianguá,/CR, atrai és da Secretaria Gestora, representada pejo Secretário Qrdenadar de Despesas, c o(s) licitanLc(s)
vencedor(es), quc observará os termos da Lei n.' 8.666'93, da Lci n.o ]C].520./02, deste edital c demais normas
pertinentes.
9.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Tiangt'á/CE convocará o licitante vencedor
p ra assinatura do mntrato, aos termos do modelo que integra este .Edital
$.2.}. O iici a íe vencedor terá o prazo de aS(cinco) dim ágeis, con ado a !'aEíf da convocação, pura assinar G
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, pot igual período, quando solicitado pejo licitar c vencedor
durante o seu transcurso e desde quc ocorra justo motivo aceito pelo Município {ie Tianguá/CE.
9.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato, sujcitará a licilantc
a peida do dure.ito a contratação e à aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.
9.2.3. Se o lícitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é facultado à Administração Munícipa]
convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classincaçâo final das propostas, para negociar com os
mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesso público e respeitados os valores
estimados para it contratação prevista na planillta de custos dos autos do processo
9.3. Incumbira à Administração providenciar a put)ligação do extraía do conlrítn: nos meios legais.
9,4. O contrato poderá ser alterado em coílfarmidade ccm e disposto o Ar{. 65 da Lei Bo 8.666/93.

] O. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS
[O.].DAS ORDENS DE SERVIÇO; Os serviços ]icitados serão ilticiados ç executadas dcntra do cronograma de
cada evento a ser elaborado peça unidade sojicitante com prazo de até 24(vinte e quatro) horas, medi: ntc expedição
de ORDENS DE SERVIÇO, por parte da administração ao licítanlc vencedor, que indicarão as qullntitalivos a
serem entregues, de acordo com a convetiíência c oportunidade administrativa, :t necessidade e disponibilidade
Hnanccira da Contratante.
10.1.1. A Ordem de Serviço emitida conterá os serviços pretendidos e a rcspec\iva quantidade, devendo ser entregue
ao contratado no seu endereço üsico, ou enviada via fac-símile ao seu número dc telefone, ou ainda remetida via c-
üaí] ao seu çndercço eletrânico, cujos dados constem do caduiío dc fornecedores ou do próprio contrato.
liQ.lí.2. Obsc fiadas as determinações e orielltaçõas coa$taaia da Ordem dc Serviço, o fornecedor deverá fbzef a
entrega dos sewiços no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesta decÍa anão
a entrega dos serviços.
lO.1.3. O aceite dos serviços pelo .órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do lbrnwedor por vício de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo l do edital quanto aos serviços
entregues
[0.2. DO PRAZO DE ]N]Ci0:0s serviços licitados serão iniciados e executados dentro do cíono8r una dc cada
evento a ser elaborado peça unidade soliçitilnte caiu prazo de aEé 24 (\ante B quatro) flor:ts, sendo vcdndii suta
subcontrataçãoou sublocação total ou cm parte sem pre'üa autorização (a unitlade contratante, observando
rigorosamente as especificações cotttidas neste termo dc referência, nos anexos c disposições constantes dc sua
píoposía de preços.
{8.2.1. Para os serviços objelo desl:e certame, deverá scr cmiÍida fatuía c nota 6scal cm aolnc do Município de
Tianguá/CE.
l0.2.1.1. As informações necessárias para emissão da natura e nota Hsçal deverão ser rcquctidas junta a contratante.
l0.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências especificadas no
edital e na pi:oposta de preços vencedora ü A(]ministraçãa os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo
de 24(vinte c quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicaçãíl das penalidades çabíveis: na
forma da lei e dcstc instrumento.

l0.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e conveniência
atestado pelo Município de Tianguá/CIE.

Av. fyoisés &!Dita, 785 -"Nenê Piécido - CEP: $2.327-33S - Tianguá - Ceõíá - wvwliangu
CNPJ: 07.735.1?8/00011-20 - CGF: 06.920.164-1 -- Fode/Fax: {88) 367].-2288



N'
a'.l

[0.3. Os serviços licitados deverão ser entregtJes, observando rigorosamente as condições contidas no termo dc
referência, nos anexos do edital c disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às Rondas vigentes,
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem
federal, estadual e municipal, bem coma, quaisquer encargos judiciais OI extrajudiciais, süiatn trabaljlistas,
previdencíários, fiscais c o;omerciais resultante.s da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, c ainda
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou çln pa, tp, o objeto do fornecimento cm que
se verificarem vícios, defeitos ou {nconeções;
b Respoasab2{zar-se pelos darás causados dircíamcRie à Àdminisiíação ou it $ ceifas, deçaffcn cs de sua culpa ílu
dolo na execução do fornecimento, não excitii13do ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar prcpostcl, aceito pela Adininishação, para representa lo na execução do forneçiincllLO. As decisões ç
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecido" deverÊio ser comunicadas aos seus
superiores em tempo hábilpara a adição das medidas convenientes;
d) A entrega dos serviços de\;e se efetuar dc forma a não conlpromclçr cl [uíçcirlnamcnto dos scrviçcls dos órgãos
solicitam tes .

l0.4, A estrutura para os show's e demais festividades deverão estar montados com pelo menos 24 tvinte e quatro)
horas antes do ho ária previsto para in.feio e f)emtanecef montados durant.c toda a duração do evento
í8.S. No caso de c08sÍaiação da inadequação do ot)je o !imitado às aomlas e exigêacíⓖ especi8cadas oeste Edita!, no
Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imecíiato otl
no prazo de até 24 (vinte c quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena dü aplicação das penalidades
cabíveis. na forma da lei e deste insüumento.
l0.6. Os Eventos serão classiHlcados em consonância com a produtora do evento, obedecendo aos
critérios abaixo especificados:

Transporte:OsequipamentosCpalcos,gerador,sistemadesom.sistemadeiluminação.banheirosquírnicosefecha
mentoem painellserãotransportadospela ContraEadaaté olocal dos eventos previamerlteinformados
pêiaUntdadeGestora.
b} Montagem: A empresa vencedora fará e deverá can uir a montagem dos equipamentos descritos no
objeto desse contrato seguindo as normas de segurança. mínimae máximas(capacidade
estruturais,pesos,medidas,cargas elétricas,etc.)
c) Desmontagem: A desmontagem será feira pela empresa vencedora após o término do evento, fecal)do sob
sua responsabilidade toda a segurança dos equipamentos
d)Guarda:Aeinpresavencedoi'adeverámanteraguardadosequipamentosdescritosnoobjetodessccontrato,sob
suarestritaresponsabilídadedurantea realizaçãodos eventos
e)Promoção:Atrações artísticas:conforme especificações constantes na planilha de lotes do item 2.1. do
presente instrumento.

a)

ií. oo PREÇO, no PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECÓNÕMiCO FINANCEIRO
11.1. PREÇOS= Os preços ofertados devem ser apresentados cam a incidência de todos os tributos: encargcls
trabalhistas; previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais
despesas previsíveis que possam incidir sobro o fornecimento dos serviços lícita.:los, inclusive a margem de lucro.
11.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos serviços solicitados, segundo as
ORDENS DE SERVTÇC)/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração. de corram)idade com as
notas fiscais/fatuías dc'üdamente al.estadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais c
municipais do licitante vencedor, todas atualizítdas, observadas as condições da l)reposta.
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11.2.]. O pagamento será efetuado em aLé 30(trinta) dias após t] encaminhamento da documentação tratada no
subirem 11.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou através de

] 1.2.2. No caso de eventos com montagem dc estrutura o valor correspondente i} estrutura poderá ser pago logo após
a, sua montagem, dc conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa,
a,companhadas das certidões federais, estaduais e municipais do ]ícitante vencellor, todas atualizadas, observadas as
condições da proposta.
11.3. REAJ UNTE: Os valores contratados não serão reajustadas antes dc decorri11o o período de 12 (dnzc) meses
}í.4. REZQUl! .ÉBRIO EC{)N<)M.!CO FINANCt RÓ: Na hlpátcsc de obfç\irem IRIas imprevisíveis, otl
prcvjsívc;s: porém de consequências incalculáveis, rctardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ot: ainda,
enl caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álca económica extraordinária c
extracontratua], poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação c termo aditivo,
ser restabelecida a relação que a$ partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado c a retribuição da
Administração para a justa remuneração do :fornecimento, objctivando a manutenção do equilíbrio cconâmico-
ãaa:lcelro inicia do co i ato, aa. forma dc art. 65, !i, "d'' da Lei N'. 8.666/93, alterada e cc soÍidada

12. DAS SANÇÕES
12.1. O lícitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta dç preços, não assinar o termo clc
contrato, deixar de entregar ou ítpresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falllar ou fraudar na execução dc} fornecimento,
oompoíÍar-se de modo iaid6aeo ou oometeí fíat de âsca}, {]icará impedido de ] citar e co a a com o Nf aicípiü dc
Tianguá/CE c seta dcscredençiudo no Cadastro do Município de Tianguá /CE! pelo prazo dc até 05 (cinco) anos, scjn
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais dominações legais
1. Multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor da çonErataçãa no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresenta doc }mentação falsa exigida pata o çcrEaíne
e; Nãa man cí a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
c) Comportar se de modo inídâneo;
[L Muita moratória de 0,3%a(três décimos por cento) por dia de atraso na entiçgu de qua]quçr objcLO contrittua]
solicitado, contados clo recebimento da Ordem dc Scwiço no endereço constante do cadastro de lorncccdores ou (lo
contrato- alé o !im te de }5%(qúnze p€11 ce11to} sobre Q valor da compra, ç:tso seja inferior a 3Q(ilinla} {+ias; no casei
de retardamento na execução da eilírega dos serviços;
ITI. Multa moratória de 20%(vinte por cento) sobre o \ alar da çol)lpra. na hipótese de atraso superior a 30(trinta)
dias no fomecímeilto do bem requisitado;
12.2. Na hipótese de ato ilícita, outras ocorrências que possam acarretar .transtornos ao desenvolvimento cio
fornecimento/entrega dos sewiços, às atividadcs da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave, oo descompfime to »f parte do bçiean e (!e qualquer das obrigações deüüidas Reste illstftin Caio, o contrato
ou em outros dtncumentos que o compiementem, não abrangidas nos subíténs anteriores, serão aplicadas, scJn
prejuízo das demão sanções previstas na Lei N'. 8.666/93, alterada e contEI)liclada, e na Lci N'. l0.520/02, as
seguintes penas
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20qa(vinte pnr cento) sobre o valor objeto da re(!uisição, ou dn valor globo!
máxima do coakaío, coaÜlíme o caso;
12.3. O valor da multa aplicada deverá scr rccoljüdo ao tesouro municipal no prazo de 05(cinco) (!itts a wnlar tltt
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.
12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pítgamento a que o
líçitante fizer jus.
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12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administFativaillente ou inscrito como dívida atiça do município e cobrado mediante processo de execução fiscal,
com os encargos correspondentes .
12.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas : pós regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao conta;aditório e à ampla defesa, garantidos
os seguilltes p!'azos de defesa
a) 05 <ci w) dias ú eis pata as sanções exclusivamente dc malta e advertência;
b) !0(dez) dias co:lidos para a sal)ção de inlpedímcnia dc ]iciíaf e çon ralar' com a Müllicípio dc Tianguá/CF. c
desçredenciainenlo no Cadastro dc Fornecedores do Município de Tianguá/'CE l)elo prazo de até 05(cinco) anos.
12.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano pu prquízo a Administração Publica
ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocoirídos durante os
procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro ã Procuradoria
Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela
autoridade gestora competente à Procuradoria.

13. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO

Uilidadç Gçsioía, de acordo çclm o es ai)e ácido no ari. 67 da }.ci NO. 8.666/93, doíava11ie denominadclta) FISCAL
DE CONTRATO.
13.1.1. O üsca] de contrato ora Dominado poderá ser a]terado a qualquer momento, .justificadamente, caso ]laÍa
necessidade por parte da contratante.

] 4. DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatóíio na modalidade Pregão
Presencial, constando todas as condições necessárias e suncicntes, -ficando proibido por este termo exigir cláusulas
ou condições que comprometam, rcstrinÍam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou
dcstinações em razão de naturãidade dos licita11tcs ou dc qualquer outra circunstância impcTltncatc ou irrelevante
para s8a ②pecifiwção, co! fo! ze dis?os aos incisos !, {í c {l} do aft- 3< d& Lci NO. 1íe.52ilVQ2.
}4.2. Re!)reduza-sc âcimcnÍe esi.e teimo de reíeiência na mínuf:a do edil:a] e Anexos.

Tianguá/CE, 08 de noxfembro de 2022

Àv. Maisés Moita. 78S .-«eaê Plácido - C[P; 62.]27-335 -- nanguá - (Cala - vv.vw,tiaagua.çc,gç
CNPJ: 07 .735.178/0D0 ].-20 - CGF; 06.920.164-1 -- Fcnc/FõK: {88) 36'71-2288


